
 
 

R E G U L A M E N T O 
 

CURSO DE 
 

APERFEIÇOAMENTO MUSICAL E ORQUESTRA JOVEM “SOPROS DO MINHO” 
 
 

1. Objectivos: O presente Curso de Aperfeiçoamento Musical em Orquestra Jovem “SOPROS DO 
MINHO” procura motivar os jovens, abrindo-lhes novos horizontes de conhecimento, 
apresentando-lhes novos reportórios, novos métodos de trabalho com Banda, novos métodos de 
ensino e criando oportunidades de novas experiências individuais e colectivas, consolidando as 
relações sociais entre eles. Leva-os a aprender e actualizar os conhecimentos de Formação 
Musical, Instrumento, Teoria Geral da Música e História da Música, trabalhar Masterclass, 
Música de Câmara e fazer ensaios de conjunto. Interessa projectar o trabalho desenvolvido 
durante o Curso nas Bandas Filarmónicas dos Distritos do Minho, contribuindo assim para a 
melhoria qualitativa das mesmas. E ocupar alguns tempos livres de uma forma saudável e com 
forte componente artística. 

 
2. Organização: É da responsabilidade da Federação Regional de Bandas Filarmónicas do Minho, 

aproveitando a disponibilidade da Banda B.V. de Esposende - Antas, com apoio da Câmara 
Municipal de Esposende, da Direcção Regional do Norte do Ministério da Cultura e do Instituto 
Português da Juventude.   

 
3. Funcionamento: O Curso decorrerá nos dias 16, 17, 18 e 19 de Setembro de 2010, na Sede da 

Banda B.V. Esposende – Antas. As aulas são distribuídas por três períodos diários. Dias 16, 17, 
18 de Setembro: manhã, das 10h00 às 12h30; tarde, das 15h00 às 18h00; início da noite, das 
20h30 às 23h30. Dia 19, Domingo, manhã: 10h00, Ensaio Geral; 16h00, Concerto de 
Encerramento, em Esposende. 

 
 

4. Candidatos: Podem candidatar-se todos os interessados, desde que pertençam aos quadros de 
qualquer uma das Bandas Filarmónicas do Minho, com idade inferior a 30 anos. 

 
5. Inscrições: As inscrições deverão ser feitas através do boletim em anexo, a policopiar do 

modelo junto ou encontrado, em PDF, no site: filarmonicasdominho.com, e remetidas para a 
Federação Regional de Bandas Filarmónicas do Minho, rua Sá de Miranda, nº 24 – 4720-351 
FERREIROS AMR, até ao dia 15 de Agosto 2010. 

 
6. Participação: Por princípio, serão aceites todos os candidatos, porque se trata de um Encontro 

Jovem de Formação. Os candidatos deverão trazer as estantes e os instrumentos que tocam, para 
integrarem a Orquestra “SOPROS DO MINHO” e os Grupos de Câmara. 

 
7. Encargos: Todos os encargos com alimentação e transporte dos jovens serão suportados pelos 

próprios. Sendo o local do curso geograficamente central, não parece necessário prever 
alojamento. A Organização oferecerá, pelas 13 horas do dia 19 de Setembro, Domingo, um 
ALMOÇO em CONVÍVIO a todos os participantes. 

 Os candidatos pagarão uma taxa no valor de 15 €, a enviar à Federação juntamente com o 
 boletim de inscrição, devidamente preenchido, através da Direcção de cada Banda.  
 

8. Seguros: A organização assumirá as responsabilidades decorrentes da lei em vigor. 
 
9. Casos omissos: Todos os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela 

Direcção da Federação Regional de Bandas Filarmónicas do Minho, e de cuja decisão não 
haverá recurso. 

 
 Amares, 12 de Julho de 2010. 


